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PAUTA DE DIREITO PÚBLICO

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 7, DE 26/08/2025

OBS.: De ordem da Presidência da Seção de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, torna pública a relação de processos que serão apreciados em sessão ordinária de
julgamento por videoconferência designada para o dia   26   de   agosto   de 2025, terça-feira, a  
partir  das 14h00min. Ao final  da  sessão,  subsistindo processos a serem julgados,  terão
estes, entre os de sua classe, preferência para julgamento na primeira sessão desimpedida,
ficando  os  interessados  intimados,  independentemente  de  nova  publicação  no  Diário
Eletrônico da Justiça, assim como os processos adiados e com pedido de vista regimental.
Pauta de julgamento encontra-se organizada de acordo com a ordem prevista no art. 92 do
Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Ceará,  com  redação  dada  pela
Emenda Regimental nº 2/2017:

Apreciação da Ata da Sessão Ordinária da Seção de Direito Público nº  6,  de
29.07.2025.

I. PROCESSO  S EM PAUTA   (SISTEMA PJe)

PAUTA Nº 07/2025 (DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 12.08.2025)

1  –  INCIDENTE  DE  RESOLUÇÃO  DE  DEMANDAS  REPETITIVAS  Nº  3001884-
68.2023.8.06.0000 
Relatora: Desa. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
Requerente: LAUDIENE SARAIVA DA SILVA
Advogada: Albanita Cruz Martins Moreira (OAB/CE:17965-A) 
Requerido: MUNICÍPIO DE MAURITI 

PAUTA N   º 06/2025 (DISPONIBILIZADA NO DJEN DE 18.07.2025)   

2 – AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 3001925-98.2024.8.06.0000
Relatora: Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Agravante: JANDER MARTINS PEREIRA BARROS 
Advogado: Israel da Cunha Mattozo (OAB:199076-A/MG) 
Advogado: Igor Barbosa de Freitas (OAB:188075-A/MG) 
Agravado: ESTADO DO CEARÁ

3 – AÇÃO RESCISÓRIA Nº 3001341-65.2023.8.06.0000
Relator: Des. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO 
Autor: MUNICÍPIO DE SOBRAL 
Ré: MARIA LENITA RODRIGUES PEREIRA 

II. PROCESSO  S EM PAUTA   (SISTEMA SAJ)
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PAUTA N  º 0  7  /202  5   (DISPONIBILIZADA NO D  JEN   DE   11  .0  8  .202  5  )  

1 – AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0624873-70.2023.8.06.0000
Relatora: Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA FRANCELINO
Advogado: Lúcio Martins Borges Filho (OAB: 22676/CE).
Advogada: Karinne Costa Barros Martins Borges (OAB:35478/CE).
Réu: ESTADO DO CEARÁ.

2 – AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0633566-43.2023.8.06.0000
Relatora: Desa. MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Autores: RAIMUNDA FERNANDES PEREIRA e VALCIDES FERNANDES PEREIRA.
Advogado: Paulo Mateus Rodrigues Montenegro (OAB: 37651/CE).
Advogada: Karine Sarmento Dornelles (OAB: 14176/CE).
Réu: ESTADO DO CEARÁ.

PAUTA Nº 07/2025 (DISPONIBILIZADA NO DJ EN DE 26.06.2025)

3 – AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0628865-39.2023.8.06.0000/50000
Relatora: Desa. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO
Agravante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. 
Agravado: MACILEI BARBOSA DE FREITAS

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento 
adiado para a sessão subsequente, independentemente de novas intimações.
__________________________________________________________________________
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA, em Fortaleza, 18 de agosto de 2025.
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